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o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146087 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
raiMUNdo dE criSTo cUNHa
ENd: coMUNidadE PoNTiNHa S/N.
cEP: 68.637-000 - iPiXUNa do Pará - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) RAIMUNDO DE CRISTO 
CUNHA, CPF: 892.203.072-00, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 2379/2021, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-10-00957/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 2,36 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146088 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
aNToNio PErEira dE SoUSa
ENd: rodoVia Pa 150, ViciNal 12, M/E do rio cairari, Vila EliM.
cEP: 68.450-000 -MoJU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) ANTONIO PEREIRA DE 
SoUSa, cPf: 246.855.262-87, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1366/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-09-00622/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desma-
tar 14,93 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146089 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
fraNciSco GilMar cardoSo
ENd: faZENda PÉ do Morro - ZoNa rUral.
cEP: 68.210-000 -cUrUá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) FRANCISCO GILMAR CAR-
DOSO, CPF: 701.818.142-93, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 2526/2021, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-10-00967/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 3,92 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146092 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdSoN roBErTo dE carValHo
ENd: faZENda rio NoVo - ZoNa rUral
cEP: 68.378-899 - alTaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) EDSON ROBERTO DE 
CARVALHO, CPF: 769.885.701-87, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 2722/2021, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-10-00679/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 52,08 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.

o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146093 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
Kaio foNTES MoUra
ENd: aPa TriUNfo do XiNGU - ZoNa rUral.
cEP: 68.370-000 - alTaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) KAIO FONTES MOURA, CPF: 
044.264.042-07, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional Nº 
906/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-00663/GEflor, 
lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 91,29 hectares de florestas ou 
demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigência das normas de 
proteção, em área de reserva legal (arl),sem autorização ou licença da autorida-
de ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do 
decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/
do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146094 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EdilSoN roSa da SilVa
ENd: coMUNidadE NoVa ESPEraNÇa S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.630-000 - iPiXUNa do Pará - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) EDILSON ROSA DA 
SILVA, CPF: 783.242.202-59, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1394/2021, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-11-00396/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 2,27 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146095 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
Maria aParEcida GoNÇalVES dE SoUZa
ENd: PrÓXiMo a Vila PlaNo doUrado.
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) MARIA APARECIDA GONÇALVES 
DE SOUZA, CPF: 998.370.211-87, notificado de acordo com o auto do Processo 
infracional Nº 2670/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-11-00521/
GEFLOR, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 28,17 hectares de florestas 
ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigência das normas de 
proteção, em área de reserva legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto 
federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Es-
tadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 
– art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146096 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
carliNda BalMaNTE dE oliVEira
ENd: rodoVia ErNESTo aciolY, KM 34, raMal BaNaNal - ZoNa rUral.
cEP: 68.383-000 - ViTÓria do XiNGU  - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) CARLINDA BALMANTE 
DE OLIVEIRA, CPF: 220.622.068-79, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 1978/2021, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-09-00652/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 10,05 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.


